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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
*LEI Nº 7.498 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

LIMITA OS GASTOS COM PUBLICIDADE
E PROPAGANDA DO GOVERNO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO PELOS PRÓ-
XIMOS 04 ANOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os gastos do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
na área de publicidade e propaganda, ficam limitados a 0,01% (um
centésimo por cento) do orçamento anual, pelos próximos 4 (quatro)
anos.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.845 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLOBAL DE R$69.229.391,17,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 7.210, de 18 de janeiro de 2016, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2016;

- o Decreto nº 45.569, de 28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2016;

- o Decreto Estadual n° 45.811, de 04 de novembro de 2016, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2016; e

- e o que consta dos Processos nºs 2016-166912-TJ, E-01/064/242/2016, E-01/067/249/2016, E-11/004/208/2016 e E-21/019/15/2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global de
R$69.229.391,17 (sessenta e nove milhões, duzentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e um reais e dezessete centavos), para reforço de
dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito, de que trata o artigo anterior, será compensado na forma do § 2º, itens 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º- Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 45.569, de 28 de janeiro de 2016, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº 45.811, de 04 de novembro de 2016, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes deste decreto.

Art. 5º - Ficam excepcionalizados do art. 3º do Decreto Estadual nº 45.811, de 04 de novembro de 2016, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes do Anexo III.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às pro-

pagandas e publicidades necessárias à comunicação com a popula-

ção, por ocasião de situações de emergência, calamidade pública,

doenças endêmicas, catástrofes ou causas similares.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos imediatos.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Governador

Projeto de Lei nº 1728/16

Autoria do Deputado: Wanderson Nogueira

*Republicada por ter saído com incorreções no D.O. de 07.12.2016.
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